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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

01 - INTRODUÇÃO: 

 

Em cumprimento ao Artigo 7º c/c Artigo 6º, IX da Lei 8666/93, alterada pela Lei 8883/94, ao disposto no 

Artigo 3º, incisos I, II e III da Lei 10.520/2002 elaboramos o presente Projeto Básico e Executivo/Termo de 

Referencia, o qual contem todas as informações necessárias à aquisição, para que através de licitação, seja 

efetuada a aquisição de refeições prontas. 

 

02-OBJETO: 

 

02. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PREPARO E FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 

PRONTAS TIPO “MARMITEX” E SELF - SERVICE EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIAS MUNICIPAIS, DESTE MUNICÍPIO. 

 

          VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

1 REFEIÇÃO PREPARADA (MARMITEX Nº 9 800G   6000,000 UNIDADE  17,00 102000,00 

 

Especificação : Arroz branco tipo 01, Feijão tipo 01, carne bovina 
cozida, assada, frita ou em tiras, carne suina, linguiça toscana, 
Coxa e Sobrecoxa, Frango ou Peixe acompanhado de 
vegetal/legumes e Massas. 

     

 
Valor total extenso: 

2 REFEIÇÃO SELF-SERVICE AO KG   4900,000 QUILO    44,00 215600,00 

 

Especificação : Arroz branco tipo 01, Feijão tipo 01, carne bovina 
cozida, assada, frita ou em tiras, carne suina, linguiça toscana, 
Coxa e Sobrecoxa, Frango ou Peixe acompanhado de 
vegetal/legumes e Massas. 

     

 
Valor total extenso: 

     
TToottaall  ::  317600,00 

Valor total da proposta por extenso : 

TREZENTOS E DEZESSETE MIL E SEISCENTOS REAIS 

 

2.1. As refeições deverão ser preparadas por mão de obra qualificada e preparadas no dia do seu consumo, 

assegurando que as normas de higiene e conservação sejam plenamente atingidas.  

 

2.2. Preparar a alimentação com gêneros comprovadamente de primeira qualidade, dentro do prazo de 

validade, fresco, in natura, de acordo com a Resolução nº 12/78, Código Sanitário e Código de Defesa do 

Consumidor, condições estas extensivas aos fornecedores que abastecerão a licitante vencedora. Caso a 

contratante detecte qualquer irregularidade ele poderá pedir a troca dos produtos e a reposição deverá ser 

imediata. 

 

03 – JUSTIFICATIVA: 

 

3.1 Justifica-se a realização deste certame, a necessidade de fornecimento de alimentação diretamente no 

local de trabalho, para os servidores empregados nas diversas áreas operacionais que eventualmente não 

podem deslocar-se para suas residências durante o horário de almoço e para os demais órgãos. 

Considerando a variedade de eventos que a prefeitura promove em cumprimento ao calendário de 

festividades do Município.  
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3.2 A presente aquisição será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade de Pregão 

Presencial, observando os dispositivos legais, notadamente os princípios da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e pelas condições e exigências 

estabelecidas em Edital. 

 

04 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

4.1. Caberá ao CONTRATANTE: 

 

4.2. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n. 8.666/93 e 

suas alterações posteriores; 

 

4.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

 

4.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

 

4.5. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas/Recibos devidamente 

atestadas pelo Setor Competente. 

 

05 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.1. Caberá à CONTRATADA: 

 

5.2.  responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

  a) salários; 

  b) seguros de acidentes; 

  c) taxas, impostos e contribuições; 

  d) indenizações; 

  e) vales-refeição; 

  f) vales-transporte; e 

  g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

5.3.  manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 

qualquer  vínculo empregatício com o órgão; 

 

5.4. manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares do CONTRATANTE; 

 

5.5.  respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

 

5.6. responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante  fornecimento dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

 

5.7. a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº «NO_LICITACAO». 

 

5.8. Entregar os produtos objeto deste edital conforme requisitados na Autorização de Fornecimento, pelo 
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preço contratado, segundo as necessidades e requisições dos órgãos requisitantes, sendo para almoço até no 

máximo as 11:30h e para o jantar, quando solicitado, até as 19:00h.  

 

5.9. As entregas deverão acontecer no horário de funcionamento dos órgãos participantes, respeitando a 

presença do funcionário responsável pela conferência.  

 

5.10. Entregar o produto especificado na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o 

interesse dos órgãos requisitantes, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste 

edital.  

 

5.11. Responsabilizar-se integralmente pela qualidade, pontualidade, e condições de consumo dos produtos, 

em especial quanto à entrega, nos termos da legislação vigente e exigências editalícias, observadas as 

especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, 

por parte de seus empregados e prepostos, as normas do Município de São Geraldo do Araguaia/PA.  

 

5.12. Entregar o produto no prazo estabelecido, informando FORMALMENTE com pelo menos duas horas 

de antecedência do horário estabelecido para a entrega qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite 

assumir o estabelecido.  

 

5.13. Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não 

atenda ao especificado.  

 

5.14. As devoluções feitas pelos órgãos requisitantes, nos casos de não adequação dos produtos às 

características de qualidade previstas no edital, deverão ser repostas em até 30min. (trinta minutos) do 

horário da ocorrência.  

 

5.15. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando ao órgão 

requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.  

 

5.16. Comunicar imediatamente à Secretaria solicitante, quando for o caso, qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias.  

 

5.17. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do 

produto, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados.  

 

5.18. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 

 

5.19. Encaminhar para o Setor Financeiro da (o) Prefeitura Municipal de São Geraldo do Araguaia as notas 

fiscais/faturas/recibos concernentes ao objeto contratual; 

 

5.20. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato; 

 

5.21. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § 1º, do 

art. 65, da Lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

06 - DO VALOR  

6.1. O valor máximo estimado pela Prefeitura Municipal de São Geraldo do Araguaia, para a 

aquisição é de R$ 317.600,00 (Trezentos e dezessete mil e seiscentos reais).  
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07 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação de nota Fiscal discriminada de 

acordo com a Ordem de compras e acompanhada de medição comprobatória de entrega assinada pelo 

responsável de fiscalização do contrato.  

 

7.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra qualquer banco 

indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta 

corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com suas 

regularidades fiscal e trabalhista. 

 

 

08 - LOCAIS DE ENTREGA: 

 

8.1. Deverão ser entregue os produtos, nas quantidades e especificações do edital, conforme requisição de 

fornecimento emitida pela Secretaria/Fundo solicitante, no local por ela indicado.   

 

09 - OUTRAS PRESCRIÇÕES 

 

Além das especificações contidas nesse termo, deverão ser observadas as prescrições a seguir, 

todas condicionantes da aceitação da proposta e do recebimento do produto licitado: 

 

 - Não serão aceitos produtos/materiais em desacordo com as especificações constantes do 

presente Termo de Referência; 

 

 - Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data 

de abertura das propostas de preço; 

 

 - Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, 

embalagem, seguro e quaisquer outras despesas para a entrega do material; 

 

 - Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as 

despesas com impostos, taxas, frete, embalagens, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na aquisição e entrega dos materiais cotados, bem como transporte, custos, 

estocagem até a entrega total do objeto, carga e descarga, testes, leis sociais e tributos. 

 

10 – DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

- A contratada deverá indicar pessoa responsável pelo acompanhamento de entrega e pagamento com 

poderes para dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e apresentar soluções 

práticas para qualquer problema, envolvendo o objeto do presente projeto básico/termo de referência. 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

ADIR CARRAFA 

Presidente 
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